
          PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

Rua Frei Rafael Proner, 1457 – centro – Bandeirantes-PR – cep.86.360-000

DECLARAÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DE 
CONTRAPARTIDA

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, que o Município de Bandeirantes-Pr, 

dispõe de recursos orçamentários, no valor de R$ 6.108,17 ( seis mil, cento e 

oito reais e dezessete centavos), para participação, a título de contrapartida, 

no convênio que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 01 VEICULO – tipo cargo, 

cuja solicitação consta do Termo de Convênio 917/2024,  SIT 69041.

Os  recursos  estão  dispostos  na  rubrica  orçamentária 

454  –  Equipamentos  e  Materiais  Permanentes,  natureza  da  despesa 

4.4.90.52.00.00,  fonte  0000  da  Lei  Orçamentária  nº  4462/2024  de 

14/08/2024, para o exercício 2025.

JAELSON RAMALHO MATTA
Prefeito 
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